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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAÚBAS PUBLICA: 
 
 

▪ ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SERTOR DE LICITAÇÕES/PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2024: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE APARELHOS DE RAIO-X DIGITAL FIXO, 

APARELHOS DE RAIO-X DIGITAL PORTÁTIL DE UM SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIO X -CR PARA USO NO 

HOSPITAL MUNICIPAL ANTENOR ALVES DA SILVA E A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H DO MUNICÍPIO 

MACAÚBAS-BA.  

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR LEILOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024. 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 253-2024-LIC 

 

BARRAL DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.743.288/0001-76, com sede à Avenida Tancredo 
Neves, n° 2227, Edf. Salvador Prime Torre Work, Sala 1205/1206, Caminho das 
Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-021 vem, respeitosamente apresentar sua 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO CERTAME 

 

Com fundamento no item 5 do Edital nº 024/2024, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 024/2024, emitido pela Prefeitura Municipal de Macaúbas/BA, e 
nos termos do Decreto Federal n° 10.024/2019, pelos fatos e fundamentos a seguir 
dispostos: 
 
DA IMPUGNAÇÃO. 

Como se verifica, o objeto do presente certame é a locação de equipamentos de 

processamento de raio-x digital fixo, aparelho de raios-x digital portátil e um 

sistema de digitalização de imagens de raios-x para o Hospital Municipal 

Antenor Alves da Silva e a Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs do 

Município de Macaúbas. 

 

Também se sabe que a presente impugnante é uma das licitantes do certame em 
questão. 
 
Justamente por assim ser, é que, ao analisar o Edital, fora surpreendida com a 
exigência de documentos que entende ser completamente dispensáveis em seu caso. 
 
O item em questão é o previsto no n° 11.5.2 do Anexo I – Termo de Referência. Eis a 
redação, ipse liters, do referido item: 
 

11.5.2. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária Municipal/ 
Estadual; 
 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/
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Respectivamente, o item trata de que é obrigatória a apresentação de um Alvará 
Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal e Estadual da sede da 
licitante. 
 
Ocorre que, a licitante não possui sede física. Inclusive, seu endereço constante de 
seu cartão CNPJ é o endereço do escritório de contabilidade que trata de suas 
finanças, ou seja, nada mais é do que um endereço virtual. 
 
As atividades da licitante/impugnante são perfeitamente realizáveis de maneira 
remota. 
 
Justamente por isso que não possui qualquer documento de autorização de 
funcionamento de seu espaço físico posto que tal espaço INEXISTE. 
 
Vale dizer que é estranha a exigência em questão, uma vez que os participantes do 
certame são empresas atuantes no ramo de locação de equipamentos, atividade de 
baixo risco. 
 
Nesse sentido, imperioso se faz observar Anexo I da Resolução n° 57 da Receita 
Federal, que define as atividades de baixo risco, como se vê: 
 
Art. 5º Para fins de segurança sanitária e ambiental, qualificam-se como de nível de 
risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente as 
atividades constantes do Anexo I desta Resolução. 
 

 
 
Ou seja, justamente a atividade da licitante está enquadrada como de baixo risco, 
sendo tal fator, aliado com o fato de que sequer possui sede física, tem-se que a 
exigência do documento faz inviabilizar a participação da licitante no certame, 
ferindo de morte os Princípios da Competitividade e da Razoabilidade. 
 
Veja, Ilustre Julgador, aquele que for contemplado com a vitória neste certame não 
irá manipular alimentos, remédios e/ou demais agentes de ordem química ou 
possam, de alguma forma, afetar a saúde de quem quer que seja. 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/
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Pura e simplesmente, serão fornecidos equipamentos de raios-x digital portátil e um 
sistema de digitalização de imagens de raios-x para o Hospital Municipal Antenor 
Alves da Silva e a Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs do Município de 
Macaúbas. 
 
Não serão os prepostos da licitante que manusearão os equipamentos, tampouco 
envolve o serviço da licitante o manuseio e realização de exames e procedimentos 
com tal maquinário. 
 
Cabe à licitante garantir a disponibilidade de tais materiais ao Ente Público, em nada 
há risco que demande todo um escopo de segurança, sobretudo que envolva Alvará 
de funcionamento da Vigilância Sanitária. 
 
Tanto assim é que, repita-se, a licitante sequer demanda de sede física, se utilizando 
de escritórios virtuais. 
 
De uma breve pesquisa no Google1 com o endereço indicado no Cartão CNPJ da 
licitante, a saber, Avenida Tancredo Neves, n° 2227, Edf. Salvador Prime Torre Work, 
Sala 1205/1206, se alcançará resultado de que diversos sujeitos apontam tal 
endereço como seu, justamente por se constituir de endereço virtual, senão veja: 
 

 
 

 
1 
https://www.google.com/search?q=Avenida+Tancredo+Neves%2C+n%C2%B0+2227%2C+Edf.
+Salvador+Prime+Torre+Work%2C+Sala+1205%2F1206&sca_esv=683c3575b4f35c07&sca_u
pv=1&sxsrf=ACQVn08WYE7MWu3z1rWq7-
g9wSiZu5lgqA%3A1712950107978&source=hp&ei=W4sZZtrdOO7R1sQPr8mnmAg&iflsig=ANe
s7DEAAAAAZhmZa_ViaDcqkP5Z59rEPJyg9qnvDBsc&udm=&ved=0ahUKEwia9821tL2FAxXuq
JUCHa_kCYMQ4dUDCBU&uact=5&oq=Avenida+Tancredo+Neves%2C+n%C2%B0+2227%2C
+Edf.+Salvador+Prime+Torre+Work%2C+Sala+1205%2F1206&gs_lp=Egdnd3Mtd2l6IlBBdmVu
aWRhIFRhbmNyZWRvIE5ldmVzLCBuwrAgMjIyNywgRWRmLiBTYWx2YWRvciBQcmltZSBUb3
JyZSBXb3JrLCBTYWxhIDEyMDUvMTIwNkgAUABYAHAAeACQAQCYAQCgAQCqAQC4AQPI
AQD4AQL4AQGYAgCgAgCYAwCSBwCgBwA&sclient=gws-wiz . Acesso em 12/04/2024 Às 
16h50. 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/
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O princípio da competitividade tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, que é uma das finalidades da licitação. Portanto, não 
é permitida a adoção de medidas que comprometam o caráter competitivo do 
certame. 
 
O princípio da competitividade é um dos pilares da licitação pública. 
 
E valendo-se exatamente de tal princípio o Tribunal de Justiça do Mato Grosso já 
tratou de reconhecer a exigência de licença da Vigilância Sanitária como ofensiva ao 
princípio da competitividade, senão vejamos: 
 

RECURSO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 
SEGURANÇA - LICITAÇÃO - PREGÃO - EXIGÊNCIA DE CADASTRO 
ESTADUAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA OU ALVARÁ DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO - EXIGÊNCIA QUE FERE 
O PRINCÍPIO DA IGUALDADE E DA AMPLA COMPETITIVIDADE 
- DECISÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO. A licitação destina-
se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos regentes. Por isto, é vedado ao órgão licitante incluir 
cláusulas ou condições que restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo. A exigência de cadastro estadual ou 
municipal viola o princípio da isonomia e cerceia a 
competitividade própria do procedimento licitatório, 
sobretudo quando há possibilidade de apresentação de 
justificação da ausência da documentação exigida, e não é 
aceita. (TJ-MT - AI: 10012484020198110000 MT, Relator: 
GILBERTO LOPES BUSSIKI, Data de Julgamento: 29/07/2020, 
Segunda Câmara de Direito Público e Coletivo, Data de 
Publicação: 30/07/2020) 

 
A razoabilidade é princípio que se encontra implícito na Constituição Federal, e, no 
âmbito processual, atua como princípio informador do devido processo legal, a fim 
de que seja este utilizado de forma racional e moderada, com vistas à concepção de 
justiça social. 
 
 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/
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O princípio da razoabilidade é conceituado por Barroso (2014) como um basilar de 
valoração dos atos do Poder Público, para aferir se eles estão informados pelo valor 
superior inerente a dado ordenamento jurídico: a Justiça. 
 
Com base na razoabilidade, faz-se uma interpretação atual da norma jurídica, 
considerada isoladamente, e do Direito, como um sistema. 
 
A razoabilidade aplicada antes da construção da norma é chamada razoabilidade 
interna, analisando-se a relação de proporção entre os motivos, os meios e os fins 
de criação e aplicação da norma. Após essa análise interna, verifica-se a 
razoabilidade externa, observando-se a compatibilidade da norma com o 
ordenamento jurídico constitucional. 
 
A observação de tais princípios faz garantir à licitante – e a todos mais – o Princípio 
da Igualdade (que iguala os iguais e desiguala os desiguais, na medida de suas 
desigualdades), acarretando na viabilização de justa disputa por empresa 
especializada ao fornecimento dos serviços de que trata a licitação. 
 
Por assim ser, sem necessidade de maiores delongas, vem pugnar: 
 
CONCLUSÃO. 

 
Em face ao exposto, pugna pelo ACOLHIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO para 
ver ser anulado/excluído do Edital do Certame o item 11.5.2, que trata da exigência 
dos licitantes apresentarem Alvará de Funcionamento expedida pelas Vigilâncias 
Sanitárias Municipal/Estadual. 
 
 

 
 

Pede deferimento, 
Salvador/BA, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

 
 
KATIA RAMOS PRATES 
OAB BA 58294 
Sócia da BARRAL DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA 
 

KATIA RAMOS 
PRATES:25916
567898

Assinado de forma digital 
por KATIA RAMOS 
PRATES:25916567898 
Dados: 2024.08.02 
08:00:16 -03'00'
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RESPOSTA AS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25-2024-PE

OBJETO: contratação de empresa(a) para a prestação dos serviços para a  locação 
de  aparelho  de  raios-x  digital  fixo,  aparelho  de  raios-x  digital portátil  e  um 
sistema  de  digitalização  de  imagens  de  raios-x  –  cr  para  uso  no hospital 
municipal antenor alves da silva e a unidade de pronto atendimento – upa 24 hs, 
incluindo as manutenções preventivas e corretivas e o fornecimento de peças, 
para manutenção da oferta dos serviços de imagem nos serviços de urgência e 
emergência do município de macaúbas.

CPR  COMERCIAL  DE  PRODUTOS  RADIOLÓGICOS  LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 96.730.809/0001-48, com 
sede na Rua Jorge Novis, 289 – Galpão 1 – Vila Laura – Salvador-BA, neste ato 
representado  por  Zilmar  Vaz  de  Castro,  Brasileiro,  casado,  Portador  da 
identidade Rg n° 02.46x.898-51, informando o que se segue:

BARRAL  DIAGNOSTICOS  POR  IMAGEM  LTDA,  pessoa  jurídica  de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 29.743.288/0001-76, com sede na 
Avenida  Tancredo  Nevesn  N°  2227,  Edf.  Salvador  Prime  Torre  Work,  sala 
1205/1206, Caminho das Árvores, Salvador -BA, informando o que se segue:

1. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO
A Lei nº. 10.520/02 é quem dita as normas à modalidade de pregão; no 

entanto, ela nada diz com relação à impugnação ao edital. Quem delimita o tema 
é o Decreto Federal nº.10.024/2019:

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital 
do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao 
pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

O prazo para que se possa apresentar razões de impugnação é de até 03 
(dois) dias úteis anteriores à realização da sessão que está marcada para o dia 
08/08/2024.

Desta forma, o pedido de impugnação ao edital é tempestivo.

2. DA IMPUGNAÇÃO

Intento, a Impugnante, averbar o instrumento impugnatório ao Edital em 
apreço, aduzindo DIREITOS, e, ao final, exibe o PEDIDO, ipsis litteris:

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO – SEPARAÇÃO DE ITEM 
DO LOTE: O Critério de Julgamento será o de MENOR PREÇO 
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POR LOTE 
Neste sentido, o presente pregão será realizado e julgado pelo 
critério de Menor Preço Por Lote, declarando vencedor apenas e 
tão somente um licitante para um lote com itens distintos. Assim 
sendo, faz-se necessário esclarecer que, o critério de julgamento 
adotado  nesta  licitação,  qual  seja,  Menor  Preço  Por  Lote, 
dificulta  a ampla participação das empresas interessadas,  vez 
que para concorrer, estas são obrigadas a apresentar proposta 
para TODOS os itens licitados no lote. 
Verifica-se  no  LOTE 01 dois  equipamentos  distintos  presente 
neste pregão agrupados em apenas um lote, conforme mostra a 
tabela abaixo presente no edital 

Com todo respeito de Vossas Senhorias,  mas a JUNÇÃO DE 
ITENS  AUTÔNOMOS  E  DISTINTOS  EM  UM  MESMO  LOTE 
OFENDE A COMPETITIVIDADE e  a  BUSCA PELA MELHOR 
PROPOSTA. 

De fato, considerar um Lote composto por itens autônomos, sem 
o  seu  desmembramento,  acaba  por  RESTRINGIR  A 
COMPETITIVIDADE entre os participantes, em clara infringência 
ao art.  3°, caput e 1°, da Lei n 8.666/93, C.c. art.  5°, caput e 
parágrafo  único,  do Decreto  n 5.450/05,  que transcrevemos a 
seguir: "Art. 3° A licitacão destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia. a seleção da proposta mais 
vantaíosa  para  a  administração  e  a  promoção  do 
desenvolvimento  nacional,  sustentável  e  será  processada  e 
julgada em estrita  conformidade com os princlpios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade,  da  probidade  administrativa,  da  vinculação  ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. 9 1° É vedado aos agentes públicos: I - admiti,. 
preve" incluir ou tolerar, nos atos de convocação. cláusulas ou 
condições  que  comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  seu 
caráter  competitivo,  inclusive  nos  casos  de  sociedades 
cooperativas,  e  estabeleçam  preferências  ou  distinções  em 
razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 95º a 12 
deste artigo e no art. Jº da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991;"  "Art.  5'.  A  licilação  na  modalidade  de  pregão  é 
condicionada  aos  princípios  básicos  da  legalidade, 
impessoalidade,  moralidade,  igualdade,  publicidade,  eficiência, 
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocafório 
e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da 
razoabilidade,  competitividade  e  proporcionalidade.  Parágrafo 
único.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre 
interpretadas  em  favor  da  ampliacão  da  disputa  entre  os 
interessados.  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a 
segurança da contratação."

 Ainda,  Manter  o  Edital  da  maneira  como está  ofenderia  até 
mesmo  ao  princípio;  da  legalidade,  que  garante  o  direito  de 
participação  de  QUALQUER  INTERESSADO,  sem  que  haja 
qualquer  restrição,  nos  estritos  termos  da  Lei.  Ad 
argument'êmdum,  estabelece o art.  o  art.  23,  9  1°,  da Lei  n° 
8.666/93,  que  estabelece:  Art.  23  (...)  l  As  obras,  serviços  e 
compras efetuadas peta Administração serão divididas em tantas 
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parcelas  quantas  se  comprovarem técniéa  e  economicamente 
viáveis,  procedendo-se'  a  licitação  com  vistas  ao  melhor 
aproveitamento  dos  recursos  disponíveis  no  mercado  e  à 
ampliação  da  competitividade,  sem  perda  da  economia  de 
escala. 

Dessa forma, requer se digne ao Ilustre Pregoeiro e Equipe de 
Apoio a acolher a presente impugnação no que tange ao objeto 
do  certame,  para  que  seja  procedido  a  SUBSTITUIÇÃO  DO 
TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE PARA MENOR PREÇO POR ITEM 
de forma a garantir o caráter competitivo do certame e a busca 
pela proposta mais vantajosa. 

DO PEDIDO -  DA SEPARAÇÃO DE ITEM DO LOTE: Pelos 
ditames normativo-principiológicos supracitados, requer-se:

a) Acolhimento da impugnação 

O Edital encontra-se em desacordo com os princípios básicos 
de  um  processo  licitatório,  requer  a  ora  Impugnante, 
respeitosamente,  a  Vossas  Senhorias,  que  seja  recebida  e 
devidamente  processada  a  presente  IMPUGNAÇÃO  DO 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2024, para que o 
mesmo  seja  refeito,  a  fim  de  se  GARANTIR  O  CARÁTER 
COMPETITIVO  DO  CERTAME,  elaborando-se  novas 
especificações para constar O JULGAMENTO MENOR VALOR 
POR ITEM, concedendo assim o desmembramento do LOTE 
01. 
Assim, por ser justo e totalmente razoável,  espera-se por um 
parecer favorável quanto a pretensão requerida

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO – SEPARAÇÃO DE ITEM 
DO  LOTE:  processamento  de  raio-x  digital  fixo,  aparelho  de 
raios-x digital portátil e um sistema de digitalização de imagens 
de raios-x para o Hospital Municipal Antenor Alves da Silva e a 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs do Município  de 
Macaúbas.

Também  se  sabe  que  a  presente  impugnante  é  uma  das 
licitantes do certame em questão.
Justamente  por  assim  ser,  é  que,  ao  analisar  o  Edital,  fora 
surpreendida com a exigência de documentos que entende ser 
completamente dispensáveis em seu caso. O item em questão é 
o previsto no n° 11.5.2 do Anexo I – Termo de Referência. Eis a
redação, ipse liters, do referido item:

11.5.2.  Alvará  Sanitário  emitido  pela  Vigilância  Sanitária 
Municipal/Estadual;

2  Respectivamente,  o  item  trata  de  que  é  obrigatória  a 
apresentação de um Alvará Sanitário  expedido pela  Vigilância 
Sanitária Municipal e Estadual da sede da licitante.
Ocorre  que,  a  licitante  não  possui  sede  física.  Inclusive,  seu 
endereço  constante  de  seu  cartão  CNPJ  é  o  endereço  do 
escritório de contabilidade que trata de suas finanças, ou seja, 
nada mais é do que um endereço virtual.
As  atividades  da  licitante/impugnante  são  perfeitamente 
realizáveis de maneira remota.
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Justamente  por  isso  que  não  possui  qualquer  documento  de 
autorização de funcionamento de seu espaço físico posto que tal 
espaço INEXISTE.
Vale dizer que é estranha a exigência em questão, uma vez que 
os participantes do certame são empresas atuantes no ramo de 
locação de equipamentos, atividade de baixo risco.
Nesse sentido, imperioso se faz observar Anexo I da Resolução 
n°  57  da  Receita  Federal,  que  define  as  atividades  de  baixo 
risco,  como se vê:  Art.  5o Para fins de segurança sanitária e 
ambiental, qualificam-se como de nível de risco I - baixo risco, 
"baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente as atividades 
constantes do Anexo I desta Resolução.

Ou  seja,  justamente  a  atividade  da  licitante  está  enquadrada 
como de baixo risco, sendo tal fator, aliado com o fato de que 
sequer possui sede física, tem-se que a exigência do documento 
faz inviabilizar a participação da licitante no certame, ferindo de 
morte os Princípios da Competitividade e da Razoabilidade.
Veja, Ilustre Julgador, aquele que for contemplado com a vitória 
neste  certame  não  irá  manipular  alimentos,  remédios  e/ou 
demais agentes de ordem química ou possam, de alguma forma, 
afetar a saúde de quem quer que seja.

3 Pura e simplesmente, serão fornecidos equipamentos de raios-
x digital  portátil  e um sistema de digitalização de imagens de 
raios-x  para  o  Hospital  Municipal  Antenor  Alves  da  Silva  e  a 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs do Município  de 
Macaúbas.
Não  serão  os  prepostos  da  licitante  que  manusearão  os 
equipamentos,  tampouco  envolve  o  serviço  da  licitante  o 
manuseio  e  realização  de  exames  e  procedimentos  com  tal 
maquinário.
Cabe à licitante garantir  a disponibilidade de tais materiais  ao 
Ente Público, em nada há risco que demande todo um escopo de 
segurança, sobretudo que envolva Alvará de funcionamento da 
Vigilância Sanitária.
Tanto  assim  é  que,  repita-se,  a  licitante  sequer  demanda  de 
sede física, se utilizando de escritórios virtuais.

DO PEDIDO - DA EXCLUSÃO DO ITEM 11.5.2 DO TERMO : 
Em  face  ao  exposto,  pugna  pelo  ACOLHIMENTO  DA 
PRESENTE  IMPUGNAÇÃO  para  ver  ser  anulado/excluído  do 
Edital  do  Certame  o  item 11.5.2,  que  trata  da  exigência  dos 
licitantes apresentarem Alvará de Funcionamento expedida pelas 
Vigilâncias Sanitárias Municipal/Estadual.

3. DA ANÁLISE DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Retornando aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, o 
princípio  da isonomia,  com sua origem no art.  5º  da Constituição Federal,  a 
igualdade na licitação significa que todos os interessados em contratar com a 
Administração Pública devem competir em igualdade de condições, sem que a 
nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro.

Esta disposição é repetida no art. 5º, da Lei 14.133/21, vejamos: 
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Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da  eficácia,  da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da 
economicidade  e  do  desenvolvimento  nacional  sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei nº  4.657,  de 4 de 
setembro  de  1942  (Lei  de  Introdução  às  Normas  do  Direito 
Brasileiro)

Trata-se não apenas de realizar o princípio da isonomia, mas da própria 
eficiência.

 A  competição  pode  resultar  na  redução  de  preços  e  supõe  que  a 
Administração desembolsará menos. 

Salienta-se  que  o  princípio  da  competitividade  está  diretamente 
conectado  à  economicidade  e  vantajosidade,  ambos  perseguidos  pela 
Administração.  Assim,  quando  maior  a  competitividade  nos  procedimentos 
licitatórios,  mais  ofertas  esta  receberá  e,  por  oportuno,  maiores  chances  de 
realizar uma contratação mais econômica e vantajosa.

Como respondido pela Vigilancia Sanitaria não é necessario a empresa 
ter alvara sanitario para o fornecimento da locação do equipamento.

4. DA DECISÃO

Ante  as  considerações  apresentadas,  analisando  as  razões  das 
impugnantes,  na  condição  de  agente  de  contratação,  manifesto  pelo 
conhecimento das impugnações, tendo em vista a sua tempestividade, para, no 
mérito, acatar-lhe provimento 

Portanto, o edital deverá ser alterado e o certame ocorrerá em nova data 
e horário a serem divulgados.

Macaúbas-BA, 07 de agosto de 2024.

Robson José Oliveira Vasconcelos Mota
Agente de Contratação
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